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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de
2003, e a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de  1990,  para  dispor  sobre  convênios
relativos  a  operações  de  crédito  com
desconto  automático  em  folha  de
pagamento. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  estabelece  regra  para  a  realização  de

convênios cujo objeto seja o desconto automático de operações de crédito em

folha de pagamento. 

Art.  2º  O  art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar acrescido de um § 7º, com a seguinte redação:

“Art. 115. .....................................................................................

...................................................................................................

§ 7º Os convênios firmados pela Administração Pública federal

que tenham por  objeto  o  desconto  automático  das obrigações previstas  no

inciso VI do caput apenas poderão ter como partícipes instituições financeiras

aderentes  a  código  de  autorregulação  emitido  por  associação  sem  fins

lucrativos representativa do setor bancário (NR)”.

Art. 3º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a

vigorar acrescida de um art. 7º-A, com a seguinte redação:

“Art.  7º-A Os convênios firmados pela Administração Pública

federal que tenham por objeto o desconto automático das obrigações previstas

nos artigos 1º e 6º desta Lei apenas poderão ter como partícipes instituições

financeiras aderentes a código de autorregulação emitido por associação sem

fins lucrativos representativa do setor bancário”.
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Art. 4º  O art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

passa a vigorar acrescido de um § 3º, com a seguinte redação:

“Art. 45. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 3º Os convênios firmados pela Administração Pública federal

que tenham por objeto o desconto automático das obrigações previstas nos §§

1º e 2º deste artigo apenas poderão ter como partícipes instituições financeiras

aderentes  a  código  de  autorregulação  emitido  por  associação  sem  fins

lucrativos representativa do setor bancário”. (NR)”.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

Embora as taxas de juros praticadas no mercado de crédito

consignado  sejam  um  alento  para  os  que  precisem  tomar  empréstimo  ou

financiamento, esse segmento do mercado não deixa de despertar algumas

preocupações.  Relatos  eventuais  de  abusos  e  fraudes  mobilizam

parlamentares  e  já  motivaram  a  apresentação  de  diversas  proposições

legislativas.

Até  aqui,  a  abordagem  seguida  por  tais  iniciativas  tem

consistido em proibir determinadas condutas (por exemplo, a oferta de crédito

por telefone para maiores de sessenta anos de idade) e prever uma penalidade

a ser aplicada aos que a praticarem.

Essa  estratégia,  contudo,  apresenta  certas  limitações.  Não

apenas  é  impossível  prever  todas  as  irregularidades  passíveis  de  serem

adotadas no futuro, como a fiscalização do cumprimento de vedações depende

de recursos materiais e informações de que o Estado nem sempre dispõe.

Não é à toa que, já há algum tempo e em diversas jurisdições,

a  teoria  e  a  prática  regulatória  (aqui  entendida em sentido  amplo,  como a

intervenção estatal na economia) têm promovido estratégias alternativas à de
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comando e controle – como se convencionou chamar a associação de uma

punição a uma regra que vede ou imponha determinada conduta.

Por  trás  de  tais  estratégias  está  a  constatação  de  que

regulação e o mercado não devem ser vistos como forças antagônicas.  Ao

contrário, ambos devem contribuir para a geração de bem-estar social. E, por

disporem de instrumentos distintos para evitar ou corrigir práticas indesejáveis,

faz  sentido  enxergá-los  ora  como  substitutos,  ora  como  elementos

complementares.

Não  faltam  exemplos,  inclusive  no  sistema  financeiro,  de

certificações  privadas  que,  a  um  custo  menor,  cumprem  objetivos  que

poderiam  ser  perseguidos  por  órgãos  públicos.  No  mercado  bancário,  a

classificação de risco de ativos para fins de determinação de capital regulatório

muitas vezes é feita por agentes privados. Diante de um problema concreto, o

papel  da  boa  regulação  é  compreender  os  instrumentos  de  disciplina  de

mercado, autorregulação e regulação à disposição e, a partir de sua aplicação

isolada ou conjunta, construir a solução menos custosa possível.

No caso das operações de crédito consignados, isso passa por

reconhecer as iniciativas de autorregulação adotadas no setor bancário. Elas

buscam responder a preocupações das próprias instituições financeiras com

abusos  e  fraudes  contra  consumidores.  É  que  os  bancos  acabam  sendo

chamados a reparar grande dos danos sofridos por seus clientes. 

Além das iniciativas adotadas individualmente por instituições

financeiras para aumentar a segurança de seus clientes e evitar tais despesas,

também as entidades representativas do setor, organizadas sob a forma de

associações sem fins lucrativos, passaram a adotar providências no mesmo

sentido.  Entre  elas,  merece  destaque  a  definição  de  regras  e  padrões  de

conduta capazes de reforçar a proteção de seus clientes.

A observância de tais regras, claro, impõe custos. Idealmente,

eles  seriam  compensados  pela  preferência  dos  consumidores,  que

identificariam  nas  instituições  com  o  selo  de  autorregulação  uma  melhor

relação custo-benefício. Ocorre que consumidores nem sempre sabem o que

significa aquele selo. Por vezes, sequer têm notícia de sua existência. *C
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Pode  acontecer,  então,  de  uma  instituição  menos  segura  –

porque não adota as mesmas precauções do que as outras para evitar abusos

e fraudes – acabar sendo premiada. Terá menos custos com prevenção de

malfeitos,  mas  será  vista  pelos  consumidores  como  se  tivesse  a  mesma

qualidade das demais. E isso, como se pode supor, incentiva os participantes

do mercado a não aderir à autorregulação.  

Esse  é  um  resultado  ruim  para  toda  a  sociedade.  A

autorregulação  bancária  é  uma  solução  flexível  e  de  custo  baixo  para

problemas que assolam a todos nós que um dia precisaremos de crédito. Ao

evitar  problemas,  ela  reduz  custos  decorrentes  de  golpes  que  acabariam

repassados às taxas de juros cobradas de todos nós.

À luz de todas essas circunstâncias, propomos uma integração

entre  autorregulação  e  regulação  ainda  inédita  no  campo  das  relação  de

consumo  bancário.  Nossa  proposta  é  que  apenas  instituições  financeiras

aderentes a códigos de autorregulação emitidos por entidades representativas

do setor bancário possam firmar convênios relativos a operações de crédito

consignado.

É de se ter presente que essa solução se inspira em práticas já

estabelecidas em nosso mercado de capitais. Como se sabe, a Comissão de

Valores  Mobiliários  reconhece  iniciativas  de  autorregulação  como

complementares aos seus próprios regulamentos. Sem pretensão de exaurir os

casos em que isso acontece, são referências importantes a esse respeito as

Instruções CVM nos 461, de 2007,  471, de 2008, 483, de 2010, e 497, de 2011.

Em síntese,  este Projeto de Lei  propõe solução eficaz e de

baixo custo para um problema reconhecido pelo Parlamento, razão pela qual

contamos com o apoio de nossos Pares para aprová-la.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;  

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 

decisão judicial, em valor que não exceda 30% (trinta por cento) da sua importância, nos termos 

do regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - Imposto de Renda retido na fonte;  

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;  

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente 

reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados;  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil, ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 

privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003, e com redação dada pela Lei nº 13.183, 

de 4/11/2015) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser 

o regulamento, salvo má-fé. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.820, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
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17/12/2003) 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.820, de 17/12/2003) 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 

constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 

indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 

revogação de decisão judicial, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a 

execução judicial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 780, de 19/5/2017, 

convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, e com redação dada pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 3º deste 

artigo, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da 

origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, de dolo ou de coação, desde que 

devidamente identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º deste artigo será disciplinado em 

regulamento, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 27 do Decreto-Lei 

nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese prevista no inciso V do caput deste artigo, a autorização do 

desconto deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, a partir de 31 de dezembro de 2022, podendo 

esse prazo ser prorrogado por mais 1 (um) ano, por meio de ato do Presidente do INSS. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019, com redação dada pela Lei nº 14.131, de 30/3/2021) 

 

Art. 116. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 

pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas com o 

período a que se referem e os descontos efetuados.  

 

Art. 117. Empresas, sindicatos e entidades fechadas de previdência complementar 

poderão, mediante celebração de acordo de cooperação técnica com o INSS, encarregar-se, 

relativamente a seus empregados, associados ou beneficiários, de requerer benefícios 

previdenciários por meio eletrônico, preparando-os e instruindo-os nos termos do acordo. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020) 

II - (Revogado pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020) 

III - (Revogado pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10820-17-dezembro-2003-497441-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-780-19-maio-2017-784896-publicacaooriginal-152773-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13494-24-outubro-2017-785606-publicacaooriginal-154031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14131-30-marco-2021-791207-publicacaooriginal-162575-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-publicacaooriginal-161005-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-publicacaooriginal-161005-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-publicacaooriginal-161005-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-publicacaooriginal-161005-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-publicacaooriginal-161005-pl.html
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Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 

dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de 

arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 

21/10/2015) 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 35% (trinta e cinco 

por cento), sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 

consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do 

§ 1º deste artigo.  

§ 3º Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 

tempo, de novos descontos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à 

da solicitação do bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, 

em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Nas operações de crédito consignado de que trata este artigo, o empregado 

poderá oferecer em garantia, de forma irrevogável e irretratável:  

I - até 10% (dez por cento) do saldo de sua conta vinculada no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS;  

II - até 100% (cem por cento) do valor da multa paga pelo empregador, em caso de 

despedida sem justa causa ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, nos termos dos 

§§ 1º e 2º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 

14/7/2016)  

§ 6º A garantia de que trata o § 5º só poderá ser acionada na ocorrência de despedida 

sem justa causa, inclusive a indireta, ou de despedida por culpa recíproca ou força maior, não 

se aplicando, em relação à referida garantia, o disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016)  

§ 7º O Conselho Curador do FGTS poderá definir o número máximo de parcelas e 

a taxa máxima mensal de juros a ser cobrada pelas instituições consignatárias nas operações de 

crédito consignado de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

§ 8º Cabe ao agente operador do FGTS definir os procedimentos operacionais 

necessários à execução do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, nos termos do inciso II do caput 

do art. 7º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida na Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
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Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista e o 

empresário a que se refere o Título I do Livro II da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista;  

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 

financiamento ou realizar operação com cartão de crédito ou de arrendamento mercantil 

mencionada no caput do art. 1º; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 

10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 

13.172, de 21/10/2015) 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 

empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do 

caput e que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua 

publicação e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VII - desconto, ato de descontar na folha de pagamento ou em momento anterior ao 

do crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 

rescisória o valor das prestações assumidas em operação de empréstimo, financiamento, cartão 

de crédito ou arrendamento mercantil; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 

7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou 

remunerações, descontadas as consignações compulsórias. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 656, de 7/10/2014, em vigor trinta dias após a sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 

pelo empregado.  

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 

descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites:  

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º não poderá exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento, sendo 5% 

(cinco por cento) destinados exclusivamente para: (“Caput” do inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito; e (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá 

exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
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instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 

referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei 

nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não 

cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. (Inciso  

acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor 

em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão ultrapassar o 

limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 6º-A Equiparam-se, para os fins do disposto nos arts. 1º e 6º, às operações neles 

referidas as que são realizadas com entidades abertas ou fechadas de previdência complementar 

pelos respectivos participantes ou assistidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 
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Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..................................................................................  

...................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme 

dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso 

II. " (NR) 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá 

sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, com 

redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 

serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 

atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2225-

45, de 4/9/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO Nº 461, DE 23 DE OUTUBRO DE 2007 
 

Disciplina os mercados regulamentados de 

valores mobiliários e dispõe sobre a 

constituição, organização, funcionamento e 

extinção das bolsas de valores, bolsas de 

mercadorias e futuros e mercados de balcão 

organizado. 

 

Revoga as Instruções CVM nº 42, de 28 de fevereiro de 1985; nº 179, de 13 de 

fevereiro de 1992, nº 184, de 19 de março de 1992; nº 203, de 07 de dezembro de 1993; nº 263, 

de 21 de maio de 1997; nº 344, de 17 de agosto de 2000; nº 362, de 05 de março de 2002; nº 

379, de 12 de novembro de 2002; o art. 6º da Instrução nº 312, de 13 de agosto de 1999; os arts. 

1º a 14 e 17 da Instrução nº 243, de 1º de março de 1996; Instrução CVM nº 250, de 14 de junho 

de 1996; arts. 2º a 7º, caput e §1º do art. 8º, arts. 10, 13, 15 e 16 da Instrução 297, de 18 de 

dezembro de 1998; o parágrafo único do art. 1º e o art. 3º da Instrução 202, de 06 de dezembro 

de 1993; e a Deliberação nº 20, de 15 de fevereiro de 1985. 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna 

público que o Colegiado, em reuniões realizadas em 17 e 18 de setembro de 2007, tendo em 

vista o disposto nos arts. 8º, inciso I, e 18, inciso I, alínea "f" da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 

de 1976, resolveu baixar a seguinte Instrução: 
 

ÂMBITO E FINALIDADE 
 

Art. 1º A presente Instrução disciplina o funcionamento dos mercados 

regulamentados de valores mobiliários, bem como a constituição, organização, funcionamento 

e extinção das bolsas de valores, bolsas de mercadorias e futuros e mercados de balcão 

organizado. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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Parágrafo único. A presente Instrução abrange ainda, na forma do art. 92, a 

prestação dos serviços referidos no § 4º do art. 2º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e 

no art. 28 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, no que se refere ao registro de valores 

mobiliários, que será exclusiva das entidades administradoras de mercados de balcão 

organizado.(Acrescentado pela Instrução 544/2013/CVM/MF) 
 

CAPÍTULO I 

MERCADOS REGULAMENTADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS 
 

Seção I 

Abrangência 
 

Art. 2º Os mercados regulamentados de valores mobiliários compreendem os 

mercados organizados de bolsa e balcão e o mercados de balcão não-organizados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTRUÇÃO Nº 471, DE 8 DE AGOSTO DE 2008 
 

Dispõe sobre o procedimento simplificado para 

registro de ofertas públicas de distribuição de 

valores mobiliários. 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna 

público que o Colegiado, em reunião realizada em 29 de julho de 2008, com fundamento no 

disposto nos arts. 2º, 8º, incisos I e II, e 19, § 5º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

aprovou a seguinte Instrução: 
 

Abrangência 
 

Art. 1º Esta Instrução regula o procedimento simplificado de registro de ofertas 

públicas de distribuição de valores mobiliários e os convênios a serem celebrados com as 

entidades auto-reguladoras para permitir que conduzam as análises prévias relativas ao 

procedimento simplificado. 

§ 1º Poderão ser objeto do procedimento simplificado as ofertas públicas de 

distribuição de valores mobiliários cujos emissores sejam: 

I - companhias abertas; 

II - fundos de investimento; ou 

III - companhias estrangeiras ou assemelhadas que sejam patrocinadoras de 

programas de certificado de depósito de valores mobiliários - BDR. 

§ 2º Pedidos de registro da primeira oferta pública de distribuição de ações, 

certificados de depósito de ação, ou BDR lastreados em ações, relacionados aos emissores 

mencionados nos incisos I e III, não podem ser feitos por meio do procedimento simplificado. 

(Redação dada pela Resolução 3/2020/CVM/ME) 

§ 3º Para os efeitos do § 2º, serão equiparados a ações e BDR lastreados em ações 

quaisquer valores mobiliários que confiram ao titular o direito de adquirir ações ou BDR 

lastreados em ações, em conseqüência da sua conversão ou do exercício dos direitos que lhes 

são inerentes, desde que emitidos pelo emissor dos valores mobiliários subjacentes. (Redação 

dada pela Resolução 3/2020/CVM/ME) 
 

Procedimento Simplificado 
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Art. 2º O pedido de registro por meio de procedimento simplificado deve ser feito, 

em nome do ofertante, por entidade autoreguladora autorizada pela CVM para tal fim. 

Parágrafo único. As entidades auto-reguladoras serão autorizadas pela CVM a 

exercer as funções descritas na presente Instrução por meio da celebração de convênios, nos 

termos do art. 6º 
 

Art. 3º O pedido de procedimento simplificado deve ser acompanhado de: 

I - todos os documentos que devam acompanhar os pedidos de registro da respectiva 

oferta pública de distribuição, de acordo com as regras da CVM aplicáveis; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTRUÇÃO Nº 483, DE 6 DE JULHO DE 2010 
(Revogada pela Instrução 598/2018/SE/CVM/MF) 

Dispõe sobre a atividade de analista de valores 

mobiliários. 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna 

público que o Colegiado, em reunião realizada em 22 de dezembro de 2009, tendo em vista o 

disposto nos art. 1º, inciso VIII; 8º, incisos I e III; 18, inciso I, alínea "b"; e 27 da Lei nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, APROVOU a seguinte Instrução: 
 

Analistas de Valores Mobiliários 
 

Art. 1º Analista de valores mobiliários é a pessoa natural que, em caráter 

profissional, elabora relatórios de análise destinados à publicação, divulgação ou distribuição a 

terceiros, ainda que restrita a clientes. 

§ 1º Para os fins da presente Instrução, a expressão "relatório de análise" significa 

quaisquer textos, relatórios de acompanhamento, estudos ou análises sobre valores mobiliários 

específicos ou sobre emissores de valores mobiliários determinados que possam auxiliar ou 

influenciar investidores no processo de tomada de decisão de investimento. 

§ 2º Exposições públicas, apresentações, reuniões, conferências telefônicas e 

quaisquer outras manifestações não-escritas, cujo conteúdo seja típico de relatório de análise, 

são equiparadas a relatórios de análise, para os fins do disposto nesta Instrução. 

§ 3º A presente Instrução não se aplica a pessoas naturais ou jurídicas que 

desenvolvam atividades de classificação de risco. 
 

Art. 2º A atividade de analista de valores mobiliários pode ser exercida nas 

seguintes modalidades: 

I - autônoma; 

II - vinculada a instituição integrante do sistema de distribuição ou a pessoa natural 

ou jurídica autorizada pela CVM a desempenhar a função de administrador de carteira ou de 

consultor de valores mobiliários; ou 

III - vinculada a pessoa jurídica que tenha em seu objeto social exclusivamente a 

atividade de análise de valores mobiliários. 

Parágrafo único. Para todos os fins do art. 9º, inciso I, alínea "f", da Lei Nº 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, a pessoa jurídica de que trata o inciso III é equiparada ao analista 

de valores mobiliários. 
 

Art. 3º O analista de valores mobiliários deve agir com probidade, boa fé e ética 

profissional, empregando na atividade todo cuidado e diligência esperados de um profissional 
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em sua posição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTRUÇÃO CVM Nº 497, DE 3 DE JUNHO DE 2011 
(Revogada pela Resolução 16/2021/CVM/ME) 

Dispõe sobre a atividade de agente autônomo 

de investimento. 
 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna 

público que o Colegiado, em reunião realizada em 10 de maio de 2011, tendo em vista o 

disposto nos art. 8º, inciso I, e 16, incisos I e III, da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

APROVOU a seguinte Instrução: 
 

CAPÍTULO I  

DEFINIÇÃO 
 

Art. 1º Agente autônomo de investimento é a pessoa natural, registrada na forma 

desta Instrução, para realizar, sob a responsabilidade e como preposto de instituição integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, as atividades de: 

I - prospecção e captação de clientes; 

II - recepção e registro de ordens e transmissão dessas ordens para os sistemas de 

negociação ou de registro cabíveis, na forma da regulamentação em vigor; e 

III - prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre os serviços 

prestados pela instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários pela qual 

tenha sido contratado. 

Parágrafo único. A prestação de informações a que se refere o inciso III inclui as 

atividades de suporte e orientação inerentes à relação comercial com os clientes, observado o 

disposto no art. 10. 
 

Art. 2º Os agentes autônomos de investimento podem exercer suas atividades por 

meio de sociedade ou firma individual constituída exclusivamente para este fim, observados os 

requisitos desta Instrução. 

§ 1º A constituição de pessoa jurídica, na forma do caput, não elide as obrigações e 

responsabilidades estabelecidas nesta Instrução para os agentes autônomos de investimento que 

a integram nem para os integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários que a 

tenham contratado. 

§ 2º A sociedade constituída na forma do caput será registrada na CVM, na forma 

do art. 4º. 
 

Art. 3º A atividade de agente autônomo de investimento somente pode ser exercida 

pela pessoa natural registrada na forma desta Instrução que: 

I - mantenha contrato escrito com instituição integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários para a prestação dos serviços relacionados no art. 1º; ou II - seja sócio 

de pessoa jurídica, constituída na forma do art. 2º, que mantenha contrato escrito com instituição 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para a prestação dos serviços 

relacionados no art. 1º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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